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MBD

Nº 70007908445

2003/Cível


ADIN. NORMA DE EFEITOS GENÉRICOS E ABSTRATOS. IDONEIDADE DA VIA ELEITA. PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO. FEIRA DO ARTESANATO DA ALFÂNDEGA.

Constitui-se a ação direta de inconstitucionalidade no único meio idôneo à declaração, em abstrato, da inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, desde que se revista, a norma impugnada, da necessária generalidade e abstração, como no caso em apreço. Preliminar rejeitada. 

Padece de inconstitucionalidade, por ofensa aos arts. 8º, 222 e 223 da CE/89, a norma que oficializa Feira de Artesanato permanente em local tombado pelo Poder Público.

Ação julgada procedente.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70007908445


	Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	PROPONENTE

	PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDO

	CâMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente  a ação nos termos do voto da Relatora.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além da signatária, os eminentes Senhores Des. Osvaldo Stefanello (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Antonio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Des. Sylvio Baptista Neto, Des. Jaime Piterman e Des. José Antônio Hirt Preiss.

Porto Alegre, 04 de outubro de 2004.

DESA. MARIA BERENICE DIAS,

Relatora.
RELATÓRIO
Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL propôs ação direta de inconstitucionalidade, tendo como objeto a Lei Municipal nº 8.451/2000, de Porto Alegre, que dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato da Alfândega no Município, por ofensa ao art. 23, inciso III, da CF e aos arts. 8º, 222 e 223 da CE. Sustenta que o ato normativo impugnado promove medida que afeta negativamente a Praça da Alfândega – bem integrante do patrimônio histórico-cultural, tombado pelo Estado e pela União –, ao desconsiderar a imposição de resguardo de seu entorno, conforme regulamentação do art. 18 do Decreto-Lei nº 25/37, aplicável aos bens integrantes do patrimônio cultural do Estado por força do disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 7.231/78. Postula a procedência da ação, a fim de que se declare a inconstitucionalidade da norma questionada (fls. 02/05).

O Prefeito Municipal prestou informações, sustentando, preliminarmente, a inidoneidade da via eleita e, no mérito, a constitucionalidade do ato impugnado (fls. 34/40).

Não foram prestadas as informações solicitadas ao Presidente da Câmara de Vereadores (fl. 41).

O Procurador-Geral do Estado promoveu a defesa da norma impugnada (fl. 29).

O Procurador-Geral de Justiça opinou pela procedência da ação (fls. 42/45).

É o relatório.

VOTO

Desa. Maria Berenice Dias (RELATORA)

É de ser rejeitada a preliminar suscitada pelo Prefeito Municipal e, no mérito, julgado procedente o pedido deduzido na inicial.

Justamente porque escopo fundamental seu, não se pode negar seja a ação civil pública, regulada sobretudo pela Lei nº 7.347/85, instrumento processual idôneo a apurar eventuais responsabilidades por danos morais e patrimoniais causados, entre outros, ao meio ambiente e a bens de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, consoante preconiza o art. 1º, incisos I e III, da referida Lei Federal.

Nem se questiona a possibilidade de se declarar, incidentalmente, em ação civil pública, a inconstitucionalidade de determinada lei ou ato normativo federal ou local, consoante já se manifestou o Supremo Tribunal Federal.

Entretanto, tal declaração de inconstitucionalidade, sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte – ou até mesmo do Órgão Especial ou Tribunal Pleno a quem conferida a atribuição de apreciar representações de inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais, quando em face da Constituição Estadual –, deve constituir, necessariamente, a causa de pedir da demanda, mera questão prejudicial à solução da controvérsia, e não o pedido em si.

Neste sentido: 

“O STF tem reconhecido a legitimidade da utilização da ação civil pública como instrumento idôneo de fiscalização incidental de constitucionalidade, pela via difusa, de quaisquer leis ou atos do Poder Público, mesmo quando contestados em face da Constituição da República, desde que, nesse processo coletivo, a controvérsia constitucional, longe de identificar-se como objeto único da demanda, qualifique-se como simples questão prejudicial, indispensável à resolução do litígio principal” (STF – Rcl. 1.733-SP, Presidência, Min. Celso de Mello, DJU 1.12.00, p. 103, apud Theotônio Negrão et al, CPC e Legislação Processual em Vigor, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 986).
Na hipótese posta nos autos, entretanto, não se busca mera declaração incidental de inconstitucionalidade da norma em comento, como questão prejudicial ou simples fundamento do litígio.

Almeja-se, como pedido único e principal da ação, a declaração, em abstrato, da inconstitucionalidade da norma municipal em face da Constituição Estadual.

E para tal, consoante já exposto, não se presta a ação civil pública.

Presta-se, sim, a ação direta de inconstitucionalidade, via corretamente eleita pelo Procurador-Geral de Justiça, desde que se revista, a lei ou ato normativo impugnado, da necessária generalidade e abstração, como no caso em apreço.

Louvando-me de passagem constante do parecer da lavra do Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Antônio Carlos de Avelar Bastos, entendo que “a Lei nº 8.451/2000 estatui comando genérico e abstrato, dependendo de atos de execução para incidir sobre os direitos individuais e realizar o efeito previsto e desejado pelo legislador. Caracteriza-se, pois, como lei no sentido formal e material, não se podendo ter como certo que tenha se consumado num só corpo e num só momento as normas e sua execução, aperfeiçoadas no mesmo e único instante da promulgação, como seriam as leis de efeitos concretos (MICHEL TEMER, Elementos de Direito Constitucional, Malheiros, 11ª ed.)” (p. 44).

Rejeito, pois, a preliminar suscitada no corpo das informações prestadas pelo Prefeito Municipal.

Passo à análise do mérito da ação.

E tenho que procede o pedido.

Colhe-se das informações prestadas pela Diretora do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado – IPHAE, em ofício enviado à Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, a seguinte passagem:

“A feira de artesanato oficializada pela Lei Municipal nº 8.451/2000 é incompatível com o bem tombado “Praça da Alfândega”, espaço nobre da cidade, considerada uma das mais importantes praças do município pelo seu valor histórico. Além disto, os artesãos utilizam equipamentos de exposição e de transporte que permanecem no espaço permanentemente, reduzindo a visibilidade e deteriorando equipamentos e o piso de pedra portuguesa (elemento importante da paisagem urbana, que pela fragilidade não deve ser constantemente retirado).

Salientamos também que o tombamento estadual da referida praça se deu anteriormente à Lei Municipal nº 8.451 e que esta Instituição responsável pelos bens tombados estaduais não foi consultada pelo Município.” (fls. 16/17).
Verifica-se, pois, haver a norma impugnada, ao regularizar situação que põe em risco bem tombado – desconsiderando imposição de resguardo de seu entorno contida no art. 18 do Decreto-Lei nº 25/37, aplicável aos bens integrantes do patrimônio cultural do Estado por força do disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 7.231/78 –, afrontado o disposto nos arts. 8º, 222 e 223 da Constituição Estadual, que assim estão redigidos:

“Art. 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”

“Art. 222 - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, protegerá o patrimônio cultural, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e preservação.

§ 1º - Os proprietários de bens de qualquer natureza tombados pelo Estado receberão incentivos para preservá-los e conservá-los, conforme definido em lei.

§ 2º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.

§ 3º - As instituições públicas estaduais ocuparão preferentemente prédios tombados, desde que não haja ofensa a sua preservação.”

“Art. 223 - O Estado e os Municípios manterão, sob orientação técnica do primeiro, cadastro atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural, público e privado.

Parágrafo único - Os planos diretores municipais disporão, necessariamente, sobre a proteção do patrimônio histórico e cultural.”

Com efeito, ao editar o ato normativo contestado, longe esteve o Município de “proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos”, competência que lhe é imposta pelo art. 23, inciso III, da Constituição Federal.

Pelo contrário, o próprio Prefeito Municipal, nas informações prestadas, reconhece que a realização de eventos no referido local, “mesmo que sazonais, interferem na ambiência do bem tombado e prejudicam o piso de pedra portuguesa” (fl. 39), conquanto tente justificar, sob o manto da razoabilidade, a possibilidade de realização da Feira de Artesanato, ao argumento de serem realizadas outras feiras na referida localidade, ainda que transitórias.

Como bem frisado no parecer ministerial, “o fato de serem realizadas outras feiras na Praça da Alfândega não afasta a inconstitucionalidade da lei em comento. Sugere, isso sim, que se investigue sobre o atingimento da maior finalidade do tombamento: a conservação da coisa, sobretudo quando destinada a sediar algum evento” (fl. 44).

Assim sendo, malferida restou a norma contida no art. 8º da Constituição Estadual, que determina a necessária observância, pelos municípios, dos princípios estabelecidos na Constituição Federal e na própria Carta Estadual.

Também os arts. 222 e 223 da Constituição Estadual restaram afrontados, porque impõem ao Poder Público o dever de proteção ao patrimônio cultural, inclusive por intermédio de medidas de acautelamento e preservação, justamente o contrário do que aufere o Município com a norma em apreço.

Por tais fundamentos, julgo procedente a ação, para declarar inconstitucional a Lei nº 8.451/2000, do Município de Porto Alegre, por afronta aos arts. 8º, 222 e 223 da CE.

É como voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM A RELATORA.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007908445, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA”.
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